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Juízo de Direito da 7ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57045-900, 

Fone: 3218-3513, Maceió-AL - E-mail: vcivel7@tj.al.gov.br

Mod. DESPACHO VISTO EM CORREIÇÃO

Autos n° 0701394-79.2014.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Sumário 
Autor:  ANGELO MARCIO SILVEIRA DA SILVA 

Réu:  FEDERAL SEGUROS S/A 
DESPACHO - VISTO EM CORREIÇÃO - Provimento nº 19/2011

1. (   ) PROCESSO EM ORDEM, NADA A PROVER.
2. À CONCLUSÃO PARA: 

2.1. (  X  ) DESPACHO  /) DECISÃO
2.3. (    ) SENTENÇA

3. COBRE-SE:
3.1. (    ) A DEVOLUÇÃO DE PRECATÓRIA 
3.2. (    ) A DEVOLUÇÃO DE MANDADO

4. (    ) CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 
5. (    ) REITERE-SE O DESPACHO DE FLS.
6. (    ) MANTENHA-SE O FEITO SOBRESTADO. 
7. (    ) ARQUIVE-SE, APÓS BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
8. (    ) AUTUE-SE.
9. REMETA-SE 

9.1. (    ) AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
9.2. (    ) À CONTADORIA
9.3. (    ) À DISTRIBUIÇÃO

10. (    ) EXPEÇA-SE CERTIDÃO AO FUNJURIS
11. COLOQUE-SE NA PAUTA DE AUDIÊNCIA: 

11.1. (    ) CONCILIAÇÃO 
11.2. (    ) INSTRUÇÃO
11.3. (    ) OUTRA

12. ABRA-SE VISTA AO ADVOGADO: 
12.1. (    ) DO AUTOR  
12.2. (    ) DO RÉU  
12.3. (    ) DAS PARTES

13. (    ) ABRA-SE VISTA AO DEFENSOR PÚBLICO
14. (    ) ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
15. (    ) JUNTE-SE PETIÇÃO
16. (    ) CUMPRA-SE O ATO PROCESSUAL DETERMINADO
17. (    ) REITERE-SE OFÍCIO
18. EXPEÇA-SE: 

18.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
18.2. (    ) EDITAL  
18.3. (    ) PRECATÓRIA
18.4. (    ) OFÍCIO  
18.5. (    ) MANDADO
18.4. (    ) OFÍCIO  
18.5. (    ) MANDADO
18.6. (    ) CARTA
18.7. (    ) ALVARÁ

19. PUBLIQUE-SE: 
19.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
19.2. (    ) DESPACHO  
19.3. (    ) DECISÃO  
19.4. (    ) SENTENÇA
20. (    ) CERTIFIQUE-SE O DECURSO DO PRAZO
21. (    ) DEVOLVA-SE CARTA PRECATÓRIA
22. (    ) RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO
23. (    ) AGUARDE-SE O PRAZO DE SUSPENSÃO 
24. (    ) OUTROS: 

Maceió(AL), 12 de agosto de 2014.

Luciano Andrade de Souza  
Juiz de Direito
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Juízo de Direito - 7ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3513, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel7@tj.al.gov.br

Autos nº: 0701394-79.2014.8.02.0001
Ação: Procedimento Sumário
Autor: ANGELO MARCIO SILVEIRA DA SILVA
Réu: FEDERAL SEGUROS S/A  

DECISÃO

Ab initio, no que pertine ao pedido de assistência judiciária gratuita, 
entendo ser esta cabível segundo o que dispõe o art. 4º da lei 1.060/50,  com redação 
dada pela lei 7.510/86, in verbis:

Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante 
simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições 
de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo 
próprio ou de sua família. 

No mesmo sentido a jurisprudência do egrégio tribunal de justiça do 
distrito federal abaixo transcrita:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. AFIRMAÇÃO DE 
HIPOSSUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. 
COMPROVAÇÃO DO CONTRÁRIO. NÃO OCORRÊNCIA. DISCIPLINA 
A LEI Nº 1.060/50 QUE A SIMPLES AFIRMAÇÃO DE 
HIPOSSUFICIÊNCIA, DESDE QUE NÃO COMPROVADO O 
CONTRÁRIO, É O QUANTO BASTA PARA A OBTENÇÃO DA 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. VALE DESTACAR QUE O 
STF, EM MAIS DE UMA OPORTUNIDADE, DEIXOU ASSENTADO 
QUE A LEI 1060/50 FOI RECEPCIONADA PELA CONSTITUIÇÃO DE 
1988.(AI: 198266020118070000 DF: 0019826-60.2011.807.0000- 
Relator(a): CARMELITA BRASIL- julgamento: 11/01/2012- Órgão 
julgador: 2ª Turma Cível- Publicação: 20/01/2012, DJ-e Pág. 44)  

Portanto, defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, nomeando o 
subscritor da inicial para patrocinar a causa do necessitado.

Cite-se a parte ré para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar 
defesa, salientando que, acaso não seja contestada a inicial no referido prazo, poderão 
incidir os efeitos da revelia.

Maceió , 02 de fevereiro de 2015.

Luciano Andrade de Souza
 Juiz de Direito
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Juízo de Direito - 7ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3513, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel7@tj.al.gov.br

Mod. Citação por Carta Rito Ordinário

Autos nº: 0701394-79.2014.8.02.0001
Ação: Procedimento Sumário 
Autor: ANGELO MARCIO SILVEIRA DA SILVA 
Réu: FEDERAL SEGUROS S/A 
Ao(À) Senhor(a) 
FEDERAL SEGUROS S/A
do Sol, 79, sala 410, Edifício F. Soares, Centro 
Maceió-AL 
CEP 57020-070
 

 CARTA DE CITAÇÃO

Fica Vossa Senhoria CITADO para responder a ação 
acima descrita, conforme decisão prolatada e diante da petição inicial, cuja senha para 
conhecimento do inteiro teor da presente ação no sítio do Tribunal de Justiça do Estado 
de Alagoas segue em anexo como parte integrante desta.

PRAZO:  O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da 
juntada do aviso de recebimento no processo.
ADVERTÊNCIA:  Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão 
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo Autor na petição inicial (art. 285, c/c 
o art. 319 do CPC).

Maceió, 10 de fevereiro de 2015.

 
José Alexandrino de Melo Júnior

Analista Judiciário
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Juízo de Direito - 7ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3513, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel7@tj.al.gov.br

Mod. ATO ORDINATÓRIO - GENÉRICO - Endereço: Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia 
Fernandes, Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3513, Maceió-AL - E-mail: vcivel7@tj.al.gov.br

Autos n°: 0701394-79.2014.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Sumário 
Autor:  ANGELO MARCIO SILVEIRA DA SILVA 
Réu:  FEDERAL SEGUROS S/A

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao Provimento nº 13/2009, da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado de Alagoas, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) 
dias, sobre a carta de citação devolvida e junta aos autos, tendo como motivo da 
devolução a mudança de endereço do destinatário.  Maceió, 24 de março de 2015

Darlany Christine Alves de Lima
    Analista Judiciário
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 30/03/2015 14:38 
 Certidão - Processo 0701394-79.2014.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0042/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 26/33   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/03/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   06/04/2015,   conforme   disposto   no   Código   de 
 Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 01/04/2015 - Semana Santa - Prorrogação 
 02/04/2015 - Semana Santa - Prorrogação 
 03/04/2015 - Semana Santa - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante  10  15/04/2015 

           Teor   do   ato:   "Autos   n°:   0701394-79.2014.8.02.0001   Ação:   Procedimento   Sumário   Autor:   ANGELO 
 MARCIO   SILVEIRA   DA   SILVA   Réu:   FEDERAL   SEGUROS   S/A   ATO   ORDINATÓRIO   Em   cumprimento   ao 
 Provimento   nº   13/2009,   da   Corregedoria-Geral   da   Justiça   do   Estado   de   Alagoas,   manifeste-se   a   parte   autora, 
 no   prazo   de   10(dez)   dias,   sobre   a   carta   de   citação   devolvida   e   junta   aos   autos,   tendo   como   motivo   da 
 devolução   a   mudança   de   endereço   do   destinatário.   Maceió,   24   de   março   de   2015   Darlany   Christine   Alves   de 
 Lima Analista Judiciário" 

           Do que dou fé.  
           Maceió, 30 de março de 2015. 

           Escrivã(o) Judicial 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE MACEIÓ – AL. 
 
 
 
 
 
 
 
 
AUTOS 0701394-79.2014.8.02.0001 
 

ANGELO MARCIO SILVEIRA DA SILVA, já qualificado 
nos autos de AÇÃO DE COBRANÇA, que move em face de FEDERAL SEGUROS S/A vem 
por seu procurador abaixo subscrito, com o devido respeito à douta presença de Vossa 
Excelência, em atendimento ao despacho de fls. retro, vem expor e requerer o que 
segue: 

 
Ressaltando o fato de a FEDERAL SEGUROS S/A, atual 

Ré na lide em questão, não mais fazer-se presente com sucursal representativa nesta 
capital, sendo assim, vem o Autor, REQUERER a Substituição do Polo Passivo da presente 
ação, alterando a parte demandada para a parte e o endereço abaixo citado.  

 
 

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 
SEGURO DPVAT S.A., pessoa jurídica de direito privado, com endereço a Rua Senador 
Dantas, n° 74, 5° andar – Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20.031-205. 

 
 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
 
 
Maceió, 9 de abril de 2015 
 
 
 

ALESSANDRA MARIA CERQUEIRA DE MEDEIROS CAVALCANTE 
OAB/AL 9.509 
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Juízo de Direito da 7ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57045-900, 

Fone: 3218-3513, Maceió-AL - E-mail: vcivel7@tj.al.gov.br
Autos n° 0701394-79.2014.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Sumário 
Autor:  ANGELO MARCIO SILVEIRA DA SILVA 

Réu:  FEDERAL SEGUROS S/A 

DESPACHO - VISTO EM CORREIÇÃO - 2015
Provimento nº 19/2011

1. (   ) PROCESSO EM ORDEM, NADA A PROVER.
2. À CONCLUSÃO PARA: 

2.1. ( X ) DESPACHO  
2.2. (    ) DECISÃO
2.3. (    ) SENTENÇA

3. COBRE-SE:
3.1. (    ) A DEVOLUÇÃO DE PRECATÓRIA 
3.2. (    ) A DEVOLUÇÃO DE MANDADO

4. (    ) CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 
5. (    ) REITERE-SE O DESPACHO DE FLS.
6. (    ) MANTENHA-SE O FEITO SOBRESTADO. 
7. (    ) ARQUIVE-SE, APÓS BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
8. (    ) AUTUE-SE.
9. REMETA-SE 

9.1. (    ) AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
9.2. (    ) À CONTADORIA
9.3. (    ) À DISTRIBUIÇÃO

10. (    ) EXPEÇA-SE CERTIDÃO AO FUNJURIS
11. COLOQUE-SE NA PAUTA DE AUDIÊNCIA: 

11.1. (    ) CONCILIAÇÃO 
11.2. (    ) INSTRUÇÃO
11.3. (    ) OUTRA

12. ABRA-SE VISTA AO ADVOGADO: 
12.1. (    ) DO AUTOR  
12.2. (    ) DO RÉU  
12.3. (    ) DAS PARTES

13. (    ) ABRA-SE VISTA AO DEFENSOR PÚBLICO
14. (    ) ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
15. (    ) JUNTE-SE PETIÇÃO
16. (    ) CUMPRA-SE O ATO PROCESSUAL DETERMINADO
17. (    ) REITERE-SE OFÍCIO
18. EXPEÇA-SE: 

18.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
18.2. (    ) EDITAL  
18.3. (    ) PRECATÓRIA
18.4. (    ) OFÍCIO  
 18.5. (    ) MANDADO
18.6. (    ) CARTA
18.7. (    ) ALVARÁ

19. PUBLIQUE-SE: 
19.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
19.2. (    ) DESPACHO  
19.3. (    ) DECISÃO  
19.4. (    ) SENTENÇA
20. (    ) CERTIFIQUE-SE O DECURSO DO PRAZO
21. (    ) DEVOLVA-SE CARTA PRECATÓRIA
22. (    ) RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO
23. (    ) AGUARDE-SE O PRAZO DE SUSPENSÃO 
24. (    ) OUTROS: 

Maceió(AL), 09 de outubro de 2015.

Luciano Andrade de Souza  
Juiz de Direito
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Juízo de Direito da 7ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57045-900, 

Fone: 3218-3513, Maceió-AL - E-mail: vcivel7@tj.al.gov.br
Autos n° 0701394-79.2014.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Sumário 
Autor:  ANGELO MARCIO SILVEIRA DA SILVA 

Réu:  FEDERAL SEGUROS S/A 

DESPACHO - VISTO EM CORREIÇÃO - 2016
Provimento nº 19/2011

1. (   ) PROCESSO EM ORDEM, NADA A PROVER.
2. À CONCLUSÃO PARA: 

2.1. ( X ) DESPACHO  
2.2. (    ) DECISÃO
2.3. (    ) SENTENÇA

3. COBRE-SE:
3.1. (    ) A DEVOLUÇÃO DE PRECATÓRIA 
3.2. (    ) A DEVOLUÇÃO DE MANDADO

4. (    ) CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 
5. (    ) REITERE-SE O DESPACHO DE FLS.
6. (    ) MANTENHA-SE O FEITO SOBRESTADO. 
7. (    ) ARQUIVE-SE, APÓS BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
8. (    ) AUTUE-SE.
9. REMETA-SE 

9.1. (    ) AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
9.2. (    ) À CONTADORIA
9.3. (    ) À DISTRIBUIÇÃO

10. (    ) EXPEÇA-SE CERTIDÃO AO FUNJURIS
11. COLOQUE-SE NA PAUTA DE AUDIÊNCIA: 

11.1. (    ) CONCILIAÇÃO 
11.2. (    ) INSTRUÇÃO
11.3. (    ) OUTRA

12. ABRA-SE VISTA AO ADVOGADO: 
12.1. (    ) DO AUTOR  
12.2. (    ) DO RÉU  
12.3. (    ) DAS PARTES

13. (    ) ABRA-SE VISTA AO DEFENSOR PÚBLICO
14. (    ) ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
15. (    ) JUNTE-SE PETIÇÃO
16. (    ) CUMPRA-SE O ATO PROCESSUAL DETERMINADO
17. (    ) REITERE-SE OFÍCIO
18. EXPEÇA-SE: 

18.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
18.2. (    ) EDITAL  
18.3. (    ) PRECATÓRIA
18.4. (    ) OFÍCIO  
 18.5. (    ) MANDADO
18.6. (    ) CARTA
18.7. (    ) ALVARÁ

19. PUBLIQUE-SE: 
19.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
19.2. (    ) DESPACHO  
19.3. (    ) DECISÃO  
19.4. (    ) SENTENÇA
20. (    ) CERTIFIQUE-SE O DECURSO DO PRAZO
21. (    ) DEVOLVA-SE CARTA PRECATÓRIA
22. (    ) RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO
23. (    ) AGUARDE-SE O PRAZO DE SUSPENSÃO 
24. (    ) OUTROS: 

Maceió(AL), 05 de outubro de 2016.

Luciano Andrade de Souza  
Juiz de Direito
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Juízo de Direito da 7ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57045-900, 

Fone: 3218-3513, Maceió-AL - E-mail: vcivel7@tj.al.gov.br
Autos n° 0701394-79.2014.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Sumário 
Autor:  ANGELO MARCIO SILVEIRA DA SILVA 

Réu:  FEDERAL SEGUROS S/A 

DESPACHO - VISTO EM CORREIÇÃO - 2017
Provimento nº 19/2011

1. (   ) PROCESSO EM ORDEM, NADA A PROVER.
2. À CONCLUSÃO PARA: 

2.1. ( X ) DESPACHO  
2.2. (    ) DECISÃO
2.3. (    ) SENTENÇA

3. COBRE-SE:
3.1. (    ) A DEVOLUÇÃO DE PRECATÓRIA 
3.2. (    ) A DEVOLUÇÃO DE MANDADO

4. (    ) CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 
5. (    ) REITERE-SE O DESPACHO DE FLS.
6. (    ) MANTENHA-SE O FEITO SOBRESTADO. 
7. (    ) ARQUIVE-SE, APÓS BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
8. (    ) AUTUE-SE.
9. REMETA-SE 

9.1. (    ) AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
9.2. (    ) À CONTADORIA
9.3. (    ) À DISTRIBUIÇÃO

10. (    ) EXPEÇA-SE CERTIDÃO AO FUNJURIS
11. COLOQUE-SE NA PAUTA DE AUDIÊNCIA: 

11.1. (    ) CONCILIAÇÃO 
11.2. (    ) INSTRUÇÃO
11.3. (    ) OUTRA

12. ABRA-SE VISTA AO ADVOGADO: 
12.1. (    ) DO AUTOR  
12.2. (    ) DO RÉU  
12.3. (    ) DAS PARTES

13. (    ) ABRA-SE VISTA AO DEFENSOR PÚBLICO
14. (    ) ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
15. (    ) JUNTE-SE PETIÇÃO
16. (    ) CUMPRA-SE O ATO PROCESSUAL DETERMINADO
17. (    ) REITERE-SE OFÍCIO
18. EXPEÇA-SE: 

18.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
18.2. (    ) EDITAL  
18.3. (    ) PRECATÓRIA
18.4. (    ) OFÍCIO  
 18.5. (    ) MANDADO
18.6. (    ) CARTA
18.7. (    ) ALVARÁ

19. PUBLIQUE-SE: 
19.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
19.2. (    ) DESPACHO  
19.3. (    ) DECISÃO  
19.4. (    ) SENTENÇA
20. (    ) CERTIFIQUE-SE O DECURSO DO PRAZO
21. (    ) DEVOLVA-SE CARTA PRECATÓRIA
22. (    ) RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO
23. (    ) AGUARDE-SE O PRAZO DE SUSPENSÃO 
24. (    ) OUTROS: 

Maceió(AL), 29 de agosto de 2017.

Luciano Andrade de Souza  
Juiz de Direito
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Juízo de Direito da 7ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57045-900, 

Fone: 3218-3513, Maceió-AL - E-mail: vcivel7@tj.al.gov.br
Autos n° 0701394-79.2014.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Sumário 
Autor:  ANGELO MARCIO SILVEIRA DA SILVA 

Réu:  FEDERAL SEGUROS S/A 

DESPACHO - VISTO EM CORREIÇÃO - 2018
Provimento Nº 27/2017

1. (   ) PROCESSO EM ORDEM, NADA A PROVER.
2. À CONCLUSÃO PARA: 

2.1. (    ) DESPACHO  
2.2. (X ) DECISÃO
2.3. (    ) SENTENÇA

3. COBRE-SE:
3.1. (    ) A DEVOLUÇÃO DE PRECATÓRIA 
3.2. (    ) A DEVOLUÇÃO DE MANDADO

4. (    ) CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 
5. (    ) REITERE-SE O DESPACHO DE FLS.
6. (    ) MANTENHA-SE O FEITO SOBRESTADO. 
7. (    ) ARQUIVE-SE, APÓS BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
8. (    ) AUTUE-SE.
9. REMETA-SE 

9.1. (    ) AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
9.2. (    ) À CONTADORIA
9.3. (    ) À DISTRIBUIÇÃO

10. (    ) EXPEÇA-SE CERTIDÃO AO FUNJURIS
11. COLOQUE-SE NA PAUTA DE AUDIÊNCIA: 

11.1. (    ) CONCILIAÇÃO 
11.2. (    ) INSTRUÇÃO
11.3. (    ) OUTRA

12. ABRA-SE VISTA AO ADVOGADO: 
12.1. (    ) DO AUTOR  
12.2. (    ) DO RÉU  
12.3. (    ) DAS PARTES

13. (    ) ABRA-SE VISTA AO DEFENSOR PÚBLICO
14. (    ) ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
15. (    ) JUNTE-SE PETIÇÃO
16. (    ) CUMPRA-SE O ATO PROCESSUAL DETERMINADO
17. (    ) REITERE-SE OFÍCIO
18. EXPEÇA-SE: 

18.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
18.2. (    ) EDITAL  
18.3. (    ) PRECATÓRIA
18.4. (    ) OFÍCIO  
 18.5. (    ) MANDADO
18.6. (    ) CARTA
18.7. (    ) ALVARÁ

19. PUBLIQUE-SE: 
19.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
19.2. (    ) DESPACHO  
19.3. (    ) DECISÃO  
19.4. (    ) SENTENÇA
20. (    ) CERTIFIQUE-SE O DECURSO DO PRAZO
21. (    ) DEVOLVA-SE CARTA PRECATÓRIA
22. (    ) RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO
23. (    ) AGUARDE-SE O PRAZO DE SUSPENSÃO 
24. (    ) OUTROS: 

Maceió(AL), 17 de outubro de 2018.

Luciano Andrade de Souza  
Juiz de Direito
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Juízo de Direito - 7ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3513, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel7@tj.al.gov.br

Autos nº: 0701394-79.2014.8.02.0001
Ação: Procedimento Sumário
Autor: ANGELO MARCIO SILVEIRA DA SILVA
Réu: FEDERAL SEGUROS S/A  

                                                      DECISÃO

Trata-se de ação de cobrança proposta por Ângelo Márcio Silveira da 
Silva, em desfavor de Federal Seguros S.A., todos devidamente qualificados nos autos. 

Determinada a citação da parte ré, a carta com aviso de recebimento 
retornou com o motivo de devolução assinalado como "mudou-se". 

Intimada para se manifestar, a parte autora requereu a substituição do 
polo passivo da demanda, para que nele passe a constar a Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT S.A.

Vieram os autos conclusos.
É o relatório. 
Fundamento e decido.
De acordo com o que dispõe o art. 329, do CPC, é permitido à parte 

autora alterar o pedido e a causa de pedir da ação, antes da citação, independentemente 
do consentimento do réu, posto que, até este marco, não está operada a estabilização da 
demanda. Nesse sentido:  

Art. 329.  O autor poderá:
I - até a citação, aditar ou alterar o pedido ou a causa de pedir, 
independentemente de consentimento do réu;

Desse modo, considerando que a citação ainda não foi aperfeiçoada, 
constata-se que a demanda ainda não atingiu a sua fase de estabilização, razão pela qual 
a parte autora pode promover a alteração subjetiva do feito, independentemente do 
consentimento do réu. 

Ante o exposto, defiro o requerido às fls. 27, determinando que se 
proceda à substituição da parte ré ora cadastrada pela Seguradora Líder dos Consórcios 
do Seguro DPVAT S.A. 

Em tempo, considerando a disposição do art. 165 do Código de processo 
Civil de 2015, determino o envio dos autos à Central de Conciliação a fim de promover 
a citação do réu e realizar a audiência de mediação, consoante disposto no art. 334 do 
CPC/2015.

Publique-se.
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Juízo de Direito - 7ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3513, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel7@tj.al.gov.br

Maceió , 17 de outubro de 2018.

Luciano Andrade de Souza
 Juiz de Direito
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Juízo de Direito - 7ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3513, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel7@tj.al.gov.br

Mod. Genérico 

Autos nº: 0701394-79.2014.8.02.0001 
Ação: Procedimento Sumário 
Autor: ANGELO MARCIO SILVEIRA DA SILVA 
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

CERTIDÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que, conforme determinado à 
fl. 32/33, os presentes autos foram encaminhados à Central de Conciliação por duas 
vezes, tendo sido devolvidos em virtude de pendências não identificadas por este 
Cartório. O referido é verdade, do que dou fé.

Maceió, 18 de março de 2019.

Patrícia Acioli Soares Palmeira
Analista Judiciário
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Juízo de Direito - 7ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3513, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel7@tj.al.gov.br

Autos nº: 0701394-79.2014.8.02.0001
Ação: Procedimento Sumário
Autor: ANGELO MARCIO SILVEIRA DA SILVA
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.  

                                                      DECISÃO

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito 
processual às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a análise da 
conveniência da audiência de conciliação (CPC, art. 139, VI e enunciado nº 35 da 
ENFAM: “Além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada 
pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do 
rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do 
processo”).

Cite-se e intime-se a parte ré para contestar o feito no prazo de 15 
(quinze) dias úteis.

A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade 
da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de 
senha para acesso ao processo digital, que contém na íntegra da petição inicial e dos 
documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais 
dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no art. 340 do 
CPC.

Publique-se.

Maceió , 30 de maio de 2019.

Luciano Andrade de Souza
 Juiz de Direito
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Juízo de Direito - 7ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3513, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel7@tj.al.gov.br

Mod. Intimação por Carta - Genérico

Autos nº: 0701394-79.2014.8.02.0001
Ação: Procedimento Sumário 
Autor: ANGELO MARCIO SILVEIRA DA SILVA 
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

Ao(À) Senhor(a) 
Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
Rua Senador Dantas, 74, 5º, 6°, 9º, 14º e 15º andar, Centro 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 20031-205

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria CITADO(A) para contestar a presente ação no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, diante da petição inicial, nos termos previstos dos incisos I, 
II e III do art. 335 do CPC/2015, bem como INTIMADO(A) para tomar ciência da decisão à 
fls. 35 dos autos, que poderão ser visualizados no site www.tjal.jus.br, com a senha que segue 
em anexo.

Maceió, 03 de junho de 2019

 
Patrícia Acioli Soares Palmeira

Analista Judiciário
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 03/06/2019 21:20 
 Certidão - Processo 0701394-79.2014.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0255/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante (OAB 
 9509/AL) 

 D.J 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº:   0701394-79.2014.8.02.0001   Ação:   Procedimento   Sumário   Autor:   ANGELO 
 MARCIO   SILVEIRA   DA   SILVA   Réu:   Seguradora   Lider   dos   Consórcios   do   Seguro   DPVAT   S/A.   DECISÃO 
 Diante   das   especificidades   da   causa   e   de   modo   a   adequar   o   rito   processual   às   necessidades   do   conflito,   deixo 
 para   momento   oportuno   a   análise   da   conveniência   da   audiência   de   conciliação   (CPC,   art.   139,   VI   e   enunciado 
 nº   35   da   ENFAM:   "Além   das   situações   em   que   a   flexibilização   do   procedimento   é   autorizada   pelo   art.   139,   VI, 
 do   CPC/2015,   pode   o   juiz,   de   ofício,   preservada   a   previsibilidade   do   rito,   adaptá-lo   às   especificidades   da 
 causa,   observadas   as   garantias   fundamentais   do   processo").   Cite-se   e   intime-se   a   parte   ré   para   contestar   o 
 feito   no   prazo   de   15   (quinze)   dias   úteis.   A   ausência   de   contestação   implicará   revelia   e   presunção   de 
 veracidade   da   matéria   fática   apresentada   na   petição   inicial.   A   presente   citação   é   acompanhada   de   senha   para 
 acesso   ao   processo   digital,   que   contém   na   íntegra   da   petição   inicial   e   dos   documentos.   Tratando-se   de 
 processo   eletrônico,   em   prestígio   às   regras   fundamentais   dos   artigos   4º   e   6º   do   CPC   fica   vedado   o   exercício 
 da   faculdade   prevista   no   art.   340   do   CPC.   Publique-se.   Maceió   ,   30   de   maio   de   2019.   Luciano   Andrade   de 
 Souza Juiz de Direito" 

           Maceió, 3 de junho de 2019. 
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 04/06/2019 09:13 
 Certidão - Processo 0701394-79.2014.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0255/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   04/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   06/06/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 20/06/2019 - Corpus Christi - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante (OAB 
 9509/AL) 

 15  05/07/2019 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº:   0701394-79.2014.8.02.0001   Ação:   Procedimento   Sumário   Autor:   ANGELO 
 MARCIO   SILVEIRA   DA   SILVA   Réu:   Seguradora   Lider   dos   Consórcios   do   Seguro   DPVAT   S/A.   DECISÃO 
 Diante   das   especificidades   da   causa   e   de   modo   a   adequar   o   rito   processual   às   necessidades   do   conflito,   deixo 
 para   momento   oportuno   a   análise   da   conveniência   da   audiência   de   conciliação   (CPC,   art.   139,   VI   e   enunciado 
 nº   35   da   ENFAM:   "Além   das   situações   em   que   a   flexibilização   do   procedimento   é   autorizada   pelo   art.   139,   VI, 
 do   CPC/2015,   pode   o   juiz,   de   ofício,   preservada   a   previsibilidade   do   rito,   adaptá-lo   às   especificidades   da 
 causa,   observadas   as   garantias   fundamentais   do   processo").   Cite-se   e   intime-se   a   parte   ré   para   contestar   o 
 feito   no   prazo   de   15   (quinze)   dias   úteis.   A   ausência   de   contestação   implicará   revelia   e   presunção   de 
 veracidade   da   matéria   fática   apresentada   na   petição   inicial.   A   presente   citação   é   acompanhada   de   senha   para 
 acesso   ao   processo   digital,   que   contém   na   íntegra   da   petição   inicial   e   dos   documentos.   Tratando-se   de 
 processo   eletrônico,   em   prestígio   às   regras   fundamentais   dos   artigos   4º   e   6º   do   CPC   fica   vedado   o   exercício 
 da   faculdade   prevista   no   art.   340   do   CPC.   Publique-se.   Maceió   ,   30   de   maio   de   2019.   Luciano   Andrade   de 
 Souza Juiz de Direito" 

           Maceió, 4 de junho de 2019. 
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2614711- C3/ 2019-03351/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MACEIO/AL 

 

 

 

Processo: 07013947920148020001 

 SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

    

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ANGELO MARCIO SILVEIRA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 

O parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 

pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 

Com efeito, verifica-se que a parte Autora deixar de apresentar o registro da ocorrência policial, documento 

imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373 do CPC. 

Assim, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso I, 

da Lei Processual Civil. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 20/08/2012. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 1.687,50 

(um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

                                                           
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono NADJA ALVES 

WANDERLEY DE MELO, inscrito sob o nº 5624/AL, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

MACEIO, 18 de junho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/AL 3564A 

 

 

NADJA ALVES WANDERLEY DE MELO 

5624 - OAB/AL 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/AL 3564A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada NADJA ALVES WANDERLEY DE MELO, inscrita na OAB/AL sob o nº 5624 com escritório na RUA 

LADEIRA EUSTQUIO GOMES MELO (LADEIRA DA CATEDRAL), N 67 SL. 101 CENTRO MACEI/AL- CEP: 27.051-300, 

os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ANGELO MARCIO SILVEIRA DA SILVA, em curso perante a 7ª VARA 

CÍVEL da comarca de MACEIO, nos autos do Processo nº 07013947920148020001. 

  

Rio de Janeiro, 18 de junho de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/AL 3564A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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